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Decreto nº 352/2025                           São Luiz do Norte - GO, 25 de novembro de 2025. 

 

"Nomeia Comissão de Servidores para 

Avaliação do Processo de Escolha de 

Diretor de Instituição Educacional da 

Rede Municipal de Ensino e dá outras 

providências". 

 
 

O Prefeito Municipal de São Luiz do Norte, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, e de conformidade com o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município e Lei Municipal n° 410/2015 e suas alterações.  

 

CONSIDERANDO que o Município de São Luiz do Norte editou o Decreto nº 

176/2022, de 31 agosto de 2022, dispondo sobre a avaliação dos candidatos à diretor de 

instituição educacional da rede municipal de ensino; 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1° - Fica constituída pelos membros abaixo a Comissão de servidores 

encarregada pela avaliação do Plano de Trabalho e Critérios técnicos de méritos e 

desempenho aos candidatos à direção de instituição educacional da rede municipal de 

ensino.  

I. Representante dos profissionais do Magistério 

 Presidente:  

1- CLEIA FELIX DA SILVA 

Secretária Mun. de Educação e Cultura 

Membros:  

2- WILLIAN CASTRO NUNES  

Representante do Recursos Humanos 

 

3- RUBENS FERNANDO MENDES DE CAMPOS 

 Representante Jurídico  

 

4- MIRIAM APARECIDA RODRIGUES SILVA 

Representante dos profissionais do magistério  

 

5- PAULA CRISTINA ALVES DA SILVA 

 Representante dos servidores técnicos administrativos  

 

6. ROBSON BORGES DE SOUSA 

 Representante de pais  
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7. MARIA DA PENHA GOMES  

Representante do Conselho Municipal de Educação  

 

Art. 2° - A Comissão terá amplos poderes para requisitar documentos existentes 

no arquivo desta Prefeitura e desenvolver outros procedimentos destinados a 

desempenhar a função que lhes é conferida.  

 

Art. 3 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO LUIZ DO NORTE, Estado de Goiás, 

aos 25(vinte e cinco) dias do mês de novembro de 2025(dois mil e vinte e cinco). 
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